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SECRETARIAS REGIONAIS DAS FINANÇAS E DO 
EQUII'M'o'IENTO SOCIAL E AMBIENTE 

Portaria n." 266194 
Autoriza umn transferência e reforço de verbas, no valor de 
31 5(XI (X)()sm, no orçamento inerente à Secretaria Regionnl do 
Equipamento Social e Ambiente. 

Portaria n." 267194 
Autoriza uma transferência e reforço de verbas, no valor de 
(,(lO OOO$(XI, no orçamento inerente à Secretaria Regiounl do 
Equipamento Social e Ambiente. 

Portaria n.' 2611/94 
Autorizn uma transferência e reforço de verbas, no valor de 
I 500 (XX1$OO, no orçamento inerente à Secretaria Regional do 
Equipamento Social e Ambiente. 

SECRETARIAS Rl>:G10NAIS DAS FINANÇAS E DO
 
E<lUII'AMENTO SOCIAL E AMBIENTE
 

Portaria n! 266/94 

Para proceder, durante o ano de 1994. ao pagamento de 
despesas incluídas na Secretaria Regional do Equipamcuto 

Social e Ambiente (07), do capítulo 50, torna-se necessário 
tmnsfcrir, inscrevere reforçara importância de 31.500.000S00 
(trinta e um milhões e quinhentos mil escudos), das rubricas
constantesdo mapa anexo. 

Nestes lermos, ao abrigo do Decreto Lei 46/84, de 4 de 
Fevereiro, manda oGoverno Regional, peloSecretário Regional 
das Finançase o SecretárioRegional do Equípamcnto Sociale 
Ambiente.o seguinte: 

I. - Que se proceda 1\ transferência, inscriçãoc reforçode 
verba no valor de 31.500.000$00 (trinta C um milhões e 
quinhentosmilescudos),de acordocomo mapaanexo,que faz 
parle integrante desta Portaria. 

2.. Esta Portaria entra em vigor no dia 94/09/30. 

Assinadaa 30 de Setembrode 1994. 

O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS, José 
Paulo Baptista Fontes 

O SECRETÁRIO REGIONAL DO EQUIPAMENTO 
SOCIAL E AMOlENTE, Jorge ManuelJardim Fernandes 

MAPA ANEXO À PORTARIA N,~ 266/94 
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Porturiu n.V 267/94 l. - Que se proceda à transferência e reforço de verba no 
valorde 600.000$ÜO (seiscentosmil escudos).de acordocom 

Para proceder, durante o alio de 1994, ao pagamento de o mapa anexo,que faz parte Integrante desta Portaria. 
despesas incluídas na Secretaria Regional do Equipamcruo 2. - Esta Ponaria entra em vigor no dia 94/1 0/2I. 
Social e Ambiente (07). do capítulo OI. torna-se necessário 
rrnnslcrir e reforçara importância de 6oo.000S00 (seiscentos Assinada a 21 de Outubro de 1994. 
mil escudos). das rubricas constantes do mapa anexo. 

O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS. José 
Nestes termos. ao abrigo do Decreto Lei 46/X4, de 4 de Paulo Baptistn Fontes 

Fevereiro.manda oGoverno Regional. peloSecretário Regional 
das Finançase o Secretário Regional do Equip.uncnto Social e O SECRETÁRIO REGIONAL DO EQUIPAMENTO 
Ambiente. o seguinte: SOCIAL E AMBIENTE. Jorge Manuel Jardim Fernandes 

MAPA ANEXO À PORTARIA N.R 267/94 
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Portaria n.' 268 /94 

Para proceder. durante o ano de 1994. ao pagamento de 
despesas incluídas lia Secretaria Regional do Equipamento 
Social e Ambiente (07), do cnpítulo 50, lama-se necessário 
transferirereforçara importânciade 1.500.000$00 (um milhão 
e quinhentos mil escudos), das rubricas constantes do mapa 
anexo. 

Nestes lermos, ao abrigo do Decreto Lei 46/84. de 4 de 
Fevereiro. mandao GovernoRegional, peloSecretário Regional 
das Finançase o SecretárioRegionaldo EquipamentoSociale 
Ambiente, o seguinte: 

I. - Que se proceda à trnnsfcrêncin e reforço de verba no 
valorde 1.500.000$00 (um milhãoe quinhentosmilescudos). 
de acordo com o mapa anexo. que faz parte integrante desta 
Portaria. 

2. - Esta Portaria entra em vigor no dia 94/10/21. 

Assinadaa 2lde Outubro de 1994. 

O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS. José 
Paulo Baptista Fontes 

O SECRETÁRIO REGIONAL DO EQUIPAMENTO 
SOCIAL E AMBIENTE,Jorge Manuellardim Fernandes 

MAPA ANEXO À PORTARIA N,' 268/94 
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Preço deste número: 40$00 

"TOlJa a correspondência relativa a ASSINATURAS "O Preçodosanúnciosé de 115$00 por 

anúncios e a nssinaturas do Jornal CO"l'IoI. 
C.d. Sór;" 

(Ano). 
• 

7 561S00 
25().1S00 

(Somo.tr.l) ..... 3780S00 
1 252S00 

linha. acrescido do respectivo IVA. 
dependendo a sua publicação do 

Oficial deve ser dirigidaà Secretaria pagamento anlfcipado a efectuar na 

-Geral da Presidência do Governo 

Regional da Madeira" 
Nt'unrru'C r Stlpl\'lJIt'ulu'C • l'rvço por pá~h,n 10$00 

r\ ('.'Ch·~ \'lllnn.·'C acrl'.'CCrlll U'C purk'C d..· curr elu 

Secretaria-Geral da Presidência do 
Governo Regional da Madeira" 

(I'lIdarla II' 219~ de 25 cle J,,"<'irll) 

Execução ~r:ílica "Juruul Oliclal" 




